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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

O Município de Paço do Lumiar, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

06.003.636/0001-73, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, neste ato 

representada pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto Barroso Soares, 

inscrito no CPF nº 253.403.873-7, informa sobre a aprovação do procedimento de dispensa de 

Chamamento Público, disciplinado no inciso VI do  art.  30 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 

de 2014, celebrado com a União dos Moradores da Agrovila Pedro Careca, entidade civil de 

direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 03.332.583/0001-46. Ao passo que 

se trata de atividade voltada ou vinculada a serviços de educação, e considerando tratar-se de 

dever do estado ofertar educação escolar pública mediante educação infantil obrigatória e 

gratuita, demanda que se apresenta em constante crescimento e cuja interrupção acarretará 

sérios prejuízos àqueles que se utilizam e necessitam destes serviços. Deste modo, torna-se 

público Extrato de Justificativa de Dispensa de Chamamento Público, retratada nos autos do 

Processo Administrativo nº 1724/2019, consoante o que dispõe o § 1º do  art.  32 da Lei Federal 

nº 13.019/2014. Outrossim, na forma do §2º do artigo 32 da Lei Federal supracitada, fica aberto 

o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação à justificativa, a contar da data desta 

publicação, que deverá ser endereçada à Comissão Permanente de Licitação deste Município, 

situada na Rodovia MA— 201, nº 15, Centro Administrativo Tambaú, Bairro Vila Nazaré, Paço do 

Lumiar — MA. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  1719/2019 
O MunicIplo de Paço do Lumier, pessoa  juridic°  de direito público, inscrito no 

CNPJ sob o ng 06.003.635/0001-73, por Intermédio de SecretariaMunicipal de Eductiçdo, 
neste ate representada pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto 
Barroso Soares, Inscrito no CPF ng 253.403.873-7,  informer  sobre a aprovação do 
procedimento de dispense de Chamamento Público, disciplinado no incise Vi do  art.  30 de 
Lei Federal na 13.019, de 31 de julho de 2014, celebrado com e União dos Moradores do 
Parque  Bob Kennedy  de Peço do Lumiar, entidade civil de direito preside sem fins 
lucratives, inscrite no CNPJ sob o na 04.184,689/0001-02. Ao passe que se  irate  de 
ativIdade voltada  au  vinculada a serviços de  educe*,  e considerando tratar-se de dever 
do estado ofertar educaçlio  realer  pública mediante educação infantil obrigatória e 
gratuita, demanda que se apresente em constante crescimento e cuja interrupção 
acarretará sérios prejuízos àqueles que se utilizam e necessitem destes serviços. Deste  
mode,  torne-se público Extrato de  Justificative  de Dispense de Chememento Público, 
retratada nos autos do Processo  Administrative  na 1719/2019, consoante o que cfispBe o 
§  la  do  art.  32 da Lei Federal na 13,019/2014. Outrossim, na forme do § 25  do ertlgo 32 
da Lei Federal supracitada,  fiat  aberto o prazo de 05 (cinco)  dies  pare eventual 
impugnação à  justificative,  a contar de data  deem  publiceçgo, que deverá  sr  endereçade 
à Comiss§o Permanente de Licitaçeo deste Município, situada ria Rodovia MA - 201, na is, 
Centro Administrativo Tembeá, BeIrre  Vile  Nozaré,  Pep  do Lumier - MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  1720/2019 
O Município de Peço do Lumiar, penal jurldice de direito público, InscrIto no 

CNPJ sob o no 06.003.636/0001-73, por Intermédio de Secretarie Munldpal de Educeção, 
neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educedia, o Sr. Paulo Roberto 
Barroso Soros, inscrito no CPF ne 253409.873-7,  inform  sobre e aproveçie do 
procedimento de dispense de Chamamento Público, disciplinado no Incise Vi do  art.  30 de 
Lei Federal na 13.019, de 31 de julho de 2014, celebrado com o Centro de Açgo Social  
Francesco  Ausdnie, Pessoa Juddia de  dinette  privada, sem fins lucratIves,  Muria  no CNPJ 
sob o  rig  05,918.856/0001-64. Ao passe que se trata de atividade  yoked°  ou vinculada 
serviços de educaçffo, e considerando tratar-se de dever do estado ofertar educação 
escoler pública mediante educaçeo Infante obrigatória e gratuita, demanda que se 
apresente em constante crescimento e  cue)  Intemnodio acarretará sérios prejuIzos  amides  
que se utillzam e necessitam destes serviços.  Deere  modo, tome-se público Extrato de 
lusfificativa de Dispense de Chamemento Público, retratada nos autos do Processo 
Administrativo ne 1720/2019, consoante oque  dim*  03 ledo  art.  32 da Lei Federal na 
13.019/2014. Outrosslm, na forma da § 2a do ortlgo 32 da Lei Federal supradada,  flea  
aberto o  prase  de 05  (since)  dias para eventual impugnação à  justificative,  a  canter  de 
data desta publicação, que deverá ser endereçada à.  Gemini°  Permanente de Lida* 
deste Município, situada ne Rodovla MA - 201,  nil  15, Centro  Administrative Tamale,  
Bairro Vila Nazaré, Paço do  Limier  - MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  1721/2019 
o Município de Paço do  Lender, perm  jurldIce de direito público. Inscrito no 

CNPJ  tab  o na 06,003.636/0001-73, por intermédio da  Secreted°  Municipal de Educação, 
neste ate representada pelo Secretário Municipal de Educedlo, o Sr. Paulo Roberto 
Barroso Soares, inscrito no CPF na 259.403.879-7,  informs  sobre a aprovaçlo do 
procedimento de dispense de Chamamento Público, disciplinado no  Inds)/  VI do  art,  30 de 
Lei Federal na 13.019, de 31 de julho de 2014, celebrado com a Sociedade Beneficente Stio 
Raimundo, Pessoa Jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o na 
11.775.42E/0001-33. Ao passo que se trata da etIvidede voltada ou vinculada e serviços de 
educaçeo, e considerando tratar-se de dever do estado ofertar educeçgo escolar pública 
mediante educadlo infante obrigatória e gratuita, demande que 55 apresenta em 
constante crescimento e pia Interrupção ecarrebre sérbe prejuízos àqueles que se 
utilizem e necessitam destes serviços.  Dade  modo, tome-se pública Extrato de  Justificative  
do Dispense de Chamamento Público, retratada nos autos do PPOCIISSO  Administrative  ne 
1721/2019, consoante o que dlerthe o §  la  do  art.  32 da  Ltd  Federal ng 13.019/2014. 
Outrossim, na forma do § 21  do artigo 32 de Lei Federal supracitada, fica aberto o prazo 
de 05 (cinco)  dies  pare eventual impugnação à justificafiva, a contar de data deste 
publIcapa, que deverá ser endereçada a Comissão Permanente de Lidtadiro deste 
Municfpio, situada na Rodovia MA- 201, ng IS, Centro  Administrative Dimino.% Bairn:,  Vila 
Nazaré, RICA do  Lumber  - MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 1722/2019 
O MunicIplo de Paço do Lurnier, pessoa jurídica de direito público, inscrito no  

CNN  sob o na 06.003.636/0001-73, por intermédio de Secretaria Municipal de Educaç3o, 
neste ato representada pelo secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto 
Barroso  Scares,  Inscrito no CPF ng 253.409.879-7, Informa sobre a aprovaçee do 
procedimento de dispense de Chamamento Público, disciplinado no incise Vi do  art.  30 da 
lei Federal ne 13.019, de 31 de julho de 2014. celebrado com o Clube  des  Mães  &sends  
Praia do  Malaita°,  entidade  dell,  sem fins lucreevos, Inscrita no CNPJ sob o ng 
12.121.208/0001-48. Ao passo que se trata de atividade voltada ou vinculada a serviços de 
educação, e considerando tratar-se de dever do estado ofertar educação escoler pública 
mediante educação Infante obrigatória e gratuita, demanda que se apresenta em 
constante crescimento e cuja interrupção acarretará sérios prejuízos àqueles que se 
utilizem e neceasitam destes serviços. Deste modo, torne-se pública Extrato de  Justificative  
de Dispense de Chamamento Público, retratada nos autos do  Proms= Administrative  ne 
1722/2019, consoante o que  tap&  o 5 12  do  art.  32 de Lei Federal na 13.019/2014. 
Outrossim, na forme do § 2e do  &rebels  32 da Lei Federal sueradtada, fica aberto o prazo 
de 05 (cinco) dlas para eventual impugnação à  justificative,  a  sonar  da data desta 
publicaçeo, que deverá ser endereçada à Comissão Permanente de Licitação deste 
Município, situada ne Rodovia MA - 201, na 15, Centro  Administrative  Ternbati, Bairro Vila 
Nazaré,  Pep  do  Lender  - MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 1723/2019 
o Município de Paço do Lumlar, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob o na 06.003.535/0001-73, por intermédio da  Secreted.  Municipal de Educação, 
neste ato representada pele Secretário Municipal da Educação, o Sr. Paulo Roberto 
Barroso &eras, Inscrito no CPF na 253.403.873-7,  Informs  sobre a aprovação do 
procedimento de dispense de Chamamento Público, disciplinedo no Incise) VI do  art.  30 da 
Leal Federal na 13.019, de 31 de julho de 2014, celebrado com a Associação  Principe  
Menor, Pessoa Jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, Inscrita no CNPJ sob o na 
08.845.631/0001-13. Ao passe que se trata de athrldade voltada ou vinculada a serviços de 
educação, e considerando tratar-se de dever do estado ofertar educação escolar pública 
mediante  educed%  infante obrigatórla e gratuita, demande que se apresenta em 
constante crescimento e cuja Interrupção acarretará sérios prejuízos àqueles  pee  se 
utilizem e necessitem destes serviços. Desta  mode,  torne-se público Extrato de  Justificative  
de Dispense de Chamamento Público, retratada nos autos do Processo  Administrative  na 
1723/2019, consoante o que dispem o § 15  do  art.  32 de Lei Federal na 13.019/2014. 
Outrossim, na  fame  do § 29  do artigo 32 da Lei Federal supracitada, fica aberto o prazo 
de OS  (since) dies  pare eventual Impugnação à  justificative,  a  canter  de data desta 
publicação,  qua  deverá ser endereçada à Comissão  Permanent.  de Licitação deste 
Município, situada na Rodode MA - 201, na is, Centro  Administrative, Tenant Bare  Vila 
Nazaré, Peço do  Lender  - MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  1724/2019 
O MunicIplo de  Pep  da Lunar, pessoa juridlca de direito público, inscrito no 

CNPJ sob o  [le  06.003.636/0001-73, por intermédio de Secretaria Municipal de Educação, 
neste ato representada pelo Secretario Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto 
Barroso Soares, inscrito no CPF ng 253.403.873-7, Informa sobre a aprovação do 
procedimento de dispense de Chamamento Público, disdplinado no inciso VI do  art  30 da 
Lei Federel ne 13.019, de 91 de julho de 2014, celebrado com a União dos Moredores de 
AgrovIle Pedro Careca, entidade civil de direito privado, sem fins lucrativas, inscrita no 
CNPJ sob o ng 03.332.383/0001-46. Ao passe que se trate de atividede voltada ou 
vinculada a serviços de educação, e considerando tratar-se de dever do estado ofertar 
educação escolar pública mediante educação infantil obligateda e gratuita, demand/3 que 
se apresenta em constante crescimento e cuja interrupção acarretará  eddies  Prelurros  

dotage,  que se utilizam e necessitam destas serviços. Deste modo, torne-se público Extrato 
de  Justificative  de Dispense de Chamamento Público, retratada nos autos do Processo  
Administrative  ne 1724/2019, consoante o que  tibia%  o §  la  do  art  32 de Lei Federal na 
13.019/2014. Outrossim, na forma do § 29  do artigo 32 da tal Federal supradtade,  fire  
aberto o prazo de 05  (since) dies  para eventual Impugnação à  justificative,  e  canter  de 
data desta publicação, que deverá ser endereçade à ComIsseo Permanente de Lida*, 
deste Município, situada na Rodovia MA e 201, na 15, Centro Administrativo  Tumbrel,  
Bairro Vila Nazaré, Paço do Lumler • MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  1725/2019 
0 MunicIplo de  Pap  do  Lamar,  pessoa jurídica de direito público, Inscrito no 

CNPJ sob o na 06.003.696/0001-73, por Intermédio de  Sacraria  Municipal de  Educe*  
neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo  Roberti;  
BalToso  Scares,  inscrito no CPF ne 253.403.873-7,  inform  sabre a aprovação do 
procedimento de dispense de Chamamento Público, disciplinado no Incise VI do  art  30 da 
Lei Federal na 13.019, de 31 de julho de 2014, celebrado com a Associação Beneficente 
Ralo de Luz,  Perm  itiddica de direito privado, sem fins  lucrative', inserters  no CNPJ sob o 
ne 08.593.068/0001-33. Ao passo  gee  se  tram  de atividade voltada ou vinculada a serviços 
de educedío, e considerando tratar-se de dever do estado ofertar educação escolar pública 
mediante educação infante obrigatória e endue's, demande que se apresenta em 
constante crescimento e  cues  interrupdlo acarretará rides prejuízos aquelee que se 
utilizam e necessitem destes serviços. Data modo, torne-se  palls°  Extrato de  Justificative  
de Dispense de Chamamento Público, retratada nos 514055 do Processo  Administrative,  ne 
1725/2019, consoante o que cfispiie o §  la  do  art.  32 de Lei Federal ne 13.019/2014. 
Outrossim, na forma do §2e do artigo 32 da Lei Federal supredteda, fica aberto o prazo 
de 05 (cirite)  dies pore  eventual Impuene* a  justificative,  a  canter  de data desta 
publicação, que deverá ser endereçada à Comissão Permenente de Licitação deste 
Municiplo, situada nu Rodovia MA - 201, ne is, Centro  Administrative  Tambiel, Balrm  Vile 
Moiré, POW  do  Limier  - MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 1726/2019 
o Municide de  Pao  do  Denier,  pessoa juridlca de direlto público, inscrito no 

CNPJ sob o ng 06.003.836/0001-73, por Intermédio de  Secrete&  Municipal de Educação, 
neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação, a Sr. Paulo Roberto 
Barroso  Scares,  Inscrito no CPF na 253.403.873-7,  Informs  sabre a aprovação do 
procedimento de dispense de Chamemento  Pate,  disciplinado no Incise VI do  art  30 de 
Lei Federal ne 1=9, de 91 de julho de 2014,  seabed°  com a  Unifies  dos Moredores do 
Alto Esperança, entidade  &di  de  &eke  privado, sem fins lucrativos, Magda, no CNPJ sob 
o na 03.434.955/0001-45. Ao passo que a trata de atividade voltada ou vinculada e 
serviços de educação, e considerando tratar-se de dever do estado ofertar  educe*  
escolar pública mediante educação Infante obdeatórie e gratuita, demanda que se 
apresenta em constante crescimento e cuja interrupção acarretará sérios prejuízos aqueles 
que se utilizem e necessitem destas serviços. Deste modo, torna-se  publics,  Extrato de  
Justificative  de Dispense de Chamamento Público, retratada nos autos do Processo  
Administrative  ng 1726/2019, consoante o  clue die's&  o §  la  do  art.  32 da Lei Federal na 
13.019/2014. Outrossim, na forma do S 29  do artigo 92 de Lei Federal suprecItada, fica  
abaft*  o are de 05,  (since) dies  pare eventual impugnação à justificativa, a  center  do 
data desta publicação, que deverá se endereçada a Comissão Permanente de Delia* 
deste Município, situada no Rodovie MA - 201, ne 15, Centro  Administrative Tented,  
Bairro Vila Nazaré, Paço do Lumier - MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na  1727/2019 
o Municlplo de Paço do Lumier, pessoa jurldlca de direito público,  Insane  no 

CNPJ sob o ng 06.003.636/0001-73, por Intermédio da Secretarie Muelcipal de Educação,  
neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo  Robert  
Barroso  Spares,  inscrito no CPF na 253.403.873-7,  informs  sabre e aprovação do 
procedimento de dispense de Chamamento Público, disciplinado no Incise VI do  art.  30 da 
Lei Federal ne 13019, de 31 de julho de 2014, celebrado com a  Auricle*  dos Moradores 
do Porto de Mocalutube Pedrinhas, Passas Jurídica de direito privado, sem fins lucrativas,  
Meer&  no CNPJ sob o na 11.791.019/0001-10. Ao passo que se  tree  de atMdade voltada 
ou vinculada a serviços de educação, e considerando tratar-se de dever do estado ofertar 
educaçgo escolar pública mediante educação infante obrigatória e gratuita,  deters&  que 
se apresenta em constante crescimento e cuja  Intermedics  acarretará  earl&  prejuízos 
àqueles que se utilizam e necessitam destes serviços.  best* mode,  torne-se público Extrata 
de  Justificative  de Dispense de Chamamento Público, retratada nos autos do Processo  
Administrative  ne 1727/2019, consoante o que  dim&  o 5 12  do  art  32 da Lei Federal na 
13.019/2014. Outrossim, no forma do § 20  do artigo 32 da Lei Federal menu:lade, fica 
aberto o prazo de OS  (since) dies  para eventual Impugnação à  justificative,  a  center  da 
data desta pubficação,  eve  deverá ser endereçada à Comissão Permanente de Lida* 
deste Município, Mande na Rodovia MA - 201, ng IS, Centre  Administrative Tomball,  
Bairro Vila Nezeré,  Pap,  do  Limier  - MA. 

PROCESSO ADMINiSTRATIVO Na 1728/2019 
O MunIcIplo de Paço do  Louder,  pessoa jurídica de direito  OUP,  Inscrito no 

CNPJ sob o na Od003.636/0001-73, por Intermédio de Secretaria Municipal de  Educe*,  
neste ato representada peio Secretário Municipal de  Educe*,  o Sr. Paulo Roberto 
Barroso Soares, inscrito no CPF na 253.403.873-7, informe sabre e aprovação do 
procedimento de dispense de Chamamento PúblIco, discipline& no Incise VI do  art.  30 da 
Lei Federal ne 13.019, de 31 de julho de 2014, celebrado  cam  a Associação Beneficente  
des  Moradores do Porto do Mometvbe,Sururitiu e Pedrinhas de Peço do Lumler, entidade 
civil de direito privado sem fine lucrativos, Inscrita no  CNN  sob o na 02.257.683/0001-92. 
Ao passe que se trate de atividade voltada ou vinculada a serviços de educação, e 
considerando tratar-se de dever do  trade  ofertar educação escolar pública macilenta 
educação infante obrigatória e  greedier,  demanda que se apresente em constante 
crescimento e  cup  Interrupção acarretará sérios prejuízos aqueles que se utilizam e 
necessitam destes serviços. Deste modo, torne-se público Extrato do  Justificative  de 
Dispense de Chamamento Público, retratade nos autos do Processo  Administrative  na 
1728/2019, consoante o que dIspEle o §  le  do  art.  32 de Lei Federal ne 13.019/2017. 
Outrossim, na forma do § 29  do artigo 32 da Lei Federal supracitada, fica aberto o orate 
de 05 (cinco)  dies  para eventual Impugnação à  justificative,  a  center  de data desta 
publicação, que deverá ser endereçado à Comissão Permanente de Usitaeo deste 
Municiple, situada ne Rodovia MA - 201, na 15, Centro AdmInistrativo  Timber&  Bairro Vila  
Nara,  Peço do Lumier - MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO fle 1729/2019 
O Município de  Pap  do Lumier, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob o na 06,003.636/0001-73, por intermédio de Secretaria Municipal de  Educe*,  
neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto 
Barroso  Scares,  Inscrito no CPF na 253.403.873-7, informa sobre a aprovação do 
procedimento de dispense de Chamamento Público, disciplinado no Incise VI do  art.  30 da 
Lei Federal na 13.019, de 31 de julho de 2014, celebrado com a  Assoc-radio dos Moradores 
da Vila Residencial Nova Cana, Pessoa Jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o na 07.811.521001-09. Ao passo que se trata de atividade voltada 
ou vinculada a serviços de  educe*,  e considerando tratar-se de dever do estado ofertar 
educação  amity  pública mediante educação infante obrigetéria e-gratuita, demende que 
se apresente em constante crescimento e cuja Interrupção acarretará series prejuizos 
àqueles que se  !Album  e necessitam destes serviços. Deste modo, torne-se público Extrato 
de  Justificative  de Dispense de Chamamento Público, retratada nos autos do Processo 
Administrativo na 1729'2023, consoante o que dispEe o §  le  do  art.  32 de Lie Federal ne 
13.019/2014. Outrossim, na forma do § 20  do artigo 32 de Lei  Faders/  supracitada,  flea  
aberto o prazo de 05 (cinco)  dies  pare eventual Impuentiçie e  justificative,  a  canter  de 
data desta publIcação, que deverá ser endereçado à Comissão Permanente de licitação 
deste Município, situada na Rodovia MA - 201, ne is, Centro  Administrative  Tambed, 
Bairro Vila Nazaré, Paço do  Linder  - MA. 

Paço do lumier-MA, 9 de abril de 2019 
PAULO ROBERTO BARROSO SOARES 

Secretário Municipal de Educação - SEMED 
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deste Município, situada na Rodovia MA — 201, n° 15, Centro 
Administrativo Tambaú, Bairro Vila Nazaré, Paço do Lumiar— MA. 

Paço do Lumiar — MA, 09 de abril de 2019. 

Paulo Roberto Barroso Soares 
Secretário Municipal de Educação — SEMED 

Secretaria Municipal de Educação 

AVISO • 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  1723/2019 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

O Município de Paço do Lumiar, pessoa jurídica de direito público, 
-Thrito no CNPJ sob o n° 06.003.636/0001-73, por intermédio da 
.......cretaria Municipal de Educação, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto Barroso 
Soares, inscrito no CPF n° 253.403.873-7, informa sobre a 
aprovação do procedimento de dispensa de Chamamento Público, 
disciplinado no inciso VI do  art.  30 da Lei Federal n° 13.019, de 31 
de julho de 2014, celebrado com a Associação  Principe  Menor, 
Pessoa Jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ sob o n° 08.845.631/0001-13. Ao passo que se trata de 
atividade voltada ou vinculada a serviços de educação, e 
considerando tratar-se de dever do estado ofertar educação 
escolar pública mediante educação infantil obrigatória e gratuita, 
demanda que se apresenta em constante crescimento e cuja 
interrupção acarretará sérios prejuízos àqueles que se utilizam e 
necessitam destes serviços. Deste modo, torna-se público Extrato 
de Justificativa de Dispensa de Chamamento Público, retratada 
nos autos do Processo Administrativo n° 1723/2019, consoante o 
que dispõe o § 1° do  art.  32 da Lei Federal n° 13.019/2014. 
Outrossim, na forma do § 2° do artigo 32 da Lei Federal 
supracitada, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual 

}ugnação à justificativa, a contar da data desta publicação, que 
.....verá ser endereçada à Comissão Permanente de Licitação 
deste Município, situada na Rodovia MA —201, n° 15, Centro 
Administrativo Tambaú, Bairro Vila Nazaré, Paço do Lumiar— MA. 

Paço do Lumiar— MA, 09 de abril de 2019. 

Paulo Roberto Barroso Soares 
Secretário Municipal de Educação — SEMED 

Secretaria Municipal de Educação 

AVISO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1724/2019 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

al 	*II 
_0. PODER EXECUTIVO 

O Município de Paço d• Lumiar, pessoa jurídica de direito público, 
' 	I 

inscrito no CNPJ sqb o n° 06.003.636/0001-73, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto Barroso 
Soares, inscrito no CPF n° 253.403.873-7, informa sobre a 
aprovação do procedimento de dispensa de Chamamento Público, 
disciplinado no inciso VI do  art.  30 da Lei Federal n° 13.019, de 31 
de julho de 2014, celebrado com a União dos Moradores da 
Agrovila Pedro Careca, entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 03.332.583/0001-46. Ao 
passo que se trata de atividade voltada ou vinculada a serviços de 
educação, e considerando tratar-se de dever do estado ofertar 
educação escolar pública mediante educação infantil obrigatória e 
gratuita, demanda que se apresenta em constante crescimento e 
cuja interrupção acarretará sérios prejuízos àqueles que se 
utilizam e necessitam destes serviços. Deste modo, torna-se 
público Extrato de Justificativa de Dispensa de Chamamento 
Público, retratada nos autos do Processo Administrativo n° 
1724/2019, consoante o que dispõe o § 1° do  art.  32 da Lei 
Federal n° 13.019/2014. Outrossim, na forma do § 2° do artigo 32 
da Lei Federal supracitada, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias 
para eventual impugnação à justificativa, a contar da data desta 
publicação, que deverá ser endereçada à Comissão Permanente 
de Licitação deste Município, situada na Rodovia MA —201, n° 15, 
Centro Administrativo Tambaú, Bairro Vila Nazaré, Paço do Lumiar 
— MA. 

Paço do Lumiar— MA, 09 de abril de 2019. 

Paulo Roberto Barroso Soares 
Secretário Municipal de Educação — SEMED 

Secretaria Municipal de Educação 

AVISO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1725/2019 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

O Município de Paço do Lumiar, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n°06.003.636/0001-73, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Educação, o Sr. Paulo Roberto Barroso 
Soares, inscrito no CPF n° 253.403.873-7, informa sobre a 
aprovação do procedimento de dispensa de Chamamento Público, 
disciplinado no inciso VI do  art.  30 da Lei Federal n° 13.019, de 31 
de julho de 2014, celebrado com a Associação Beneficente Raio 
de Luz, Pessoa Jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o n°08.593.068/0001-33. Ao passo que se 
trata de atividade voltada ou vinculada a serviços de educação, e 
considerando tratar-se de dever do estado ofertar educação 
escolar pública mediante educação infantil obrigatória e gratuita, 
demanda que se apresenta em constante crescimento e cuja 
interrupção acarretará sérios prejuízos àqueles que se utilizam e 
necessitam destes serviços. Deste modo, toma-se público Extrato 
de Justificativa de Dispensa de Chamamento Público, retratada 
nos autos do Processo Administrativo n° 1725/2019, consoante o 
que dispõe o § 1° do  art.  32 da Lei Federal n° 13.019/2014. 

Proc N° 	 

It 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.pacodolurniar.rna.gov.bddiadooficia  código: DOM-31042019312 

Documento assinado digitalmente conforme  MP  no - 2.200-2 de 
24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 
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